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Gilson Barreto, dispõe sobre a obrigatoriedade instalação dede

O presente projeto de lei, de autoria ao ábbre Vereador

sinal sonoro nos semáforos para travessia de pedestres nos cruza-

mentos de alta periculosidade, em frente aos estabelecimentos es-

colares e aos hospitais.

Esta Comissão solicitou • informaçiles ao Executivo sobre o

assunto.

Foi relatado que encontram-se instalados três "semáforos

sonoros", desenvolvidos pela Gerência de Sinalização Semafórica

DSV, para travessia de deficientes visuais e que o custo de mate-

riais para a montagem de um circuito eletrônico e seus acessórios

para ser acoplado a uma travessia de pedestre existente é de R$

50,00.

Mas, conforme aponta o Executivo, as desvantagens do si-

nal sonoro são inúmera:

- os semáforos possuem alto índice de desrespeito por

parte dos motoristas e no caso de a travessia ser feita por defi-

cientes visuais, a situação é mais grave pois o semáforo sonoro

cria uma falsa segurança na travessia e ainda, dado ao aguçado

sentido auditivo dos deficientes visuais, a instalação de disposi-

tivos sonoros em cruzamentos próximos acabaria por confundi-los;

- pesquisas preliminares mostram que o som emitido causa

desconforto à vizinahnça e agravaria o problema se forem instala-

dos junto a hospitais e escolas;
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- o som do semáforo torna-se inaudível em locais de alto

fluxo de veículos e

- nos locais onde foram instalados os dis positivos sono-

ros, o desrespeito aos semáforos continuou.

Sendo assim, em razão do aqui exposto, entendemos não

ser conveniente a instalação de um dispositivo que não é eficiente

para conter as infraçtles de motoristas aos semáforos e a ocorrên-

cia de acidentes. Portanto, contrário é o parecerg:

Sala da Comissão de Finarn e Orçamento, em 13 de f;ve-
_	 .




